
     MUNICIPÍO DE VERDELÂNDIA/MG
         PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

      TEMPORÁRIA DE PESSOAL 

RETIFICAÇÃO 02 - EDITAL 01/ 2011

O Município de Verdelândia-MG, através da empresa Lôbo Consultoria Sócio Ambiental, 
torna pública a  Retificação 02,  do anexo 4 deste  edital,  que altera  o conteúdo programático  das 
provas para o cargo de Agente Social de Esporte e lazer, referente ao Processo Seletivo Simplificado 
para contratação temporária de pessoal. 

1.1 - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SOB ALTERAÇÃO

NÍVEL FUNDAMENTAL
PROVA: PORTUGUÊS
CARGO: Agente Social de Esporte e Lazer; 

Compreensão de texto dissertativo, literário ou informativo. Gramática aplicada ao Ensino Fundamental – da 5ª à 8ª série: fonética; 
morfologia das palavras; ortografia; pontuação e semântica.

Bibliografia sugerida: Gramática atualizadas contendo o novo acordo ortográfico.

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS
CARGO: Agente Social de Esporte e Lazer; 

Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Tecnológica,  Política, Cultural,  Saúde, Meio Ambiente, Esportiva,  Artística e 
Social; Assuntos políticos e sociais ligados ao município de Verdelândia. As principais questões levantadas nos últimos tempos no 
mundo, no Brasil e em Minas Gerais. Direitos Sociais previstos na Constituição Federal de 1988. 

Bibliografia sugerida:  Livros de História, Geografia e Ciências. Jornais, documentos, Revistas, Telejornais e outros materiais que 
abrangem o programa proposto.

1.2 – Os demais itens, questões e prazos atinentes a esse Processo Seletivo permanecem os mesmos, conforme 
Edital  01/2011,  divulgado  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Verdelândia/MG  e  também  no  site 
www.processoverdelandiamg.webnode.com.br.

Verdelândia(MG), 21 de Março de 2011.
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